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INDICAÇAOI ,DE2019
(Do Senhor Deputado UANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo por
intermédio do Departamento de
Trânsito de Distrito Federal - Detran/DF,
a implantação de sinalização das vias da
Ceilândia Norte, localizado na referida
Região Administrativa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
por intermédio do Departamento de Trânsito de Distrito Federal - Detran/DF, a
implantação de sinalização das vias da Ceilândia Norte, localizado na referida Região
Administrativa.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de indicação que tem por finalidade atender inúmeras reivindicações
dos moradores que frequentam a vem clamando por providências e implantação de
sinalização das vias já pavimentadas no setor.

A implantação desse serviço se inclui na área de competência do Departamento
de Trânsito de Distrito Federal - Detran/DF. Portanto encaminho a presente Indicação,
solicitando o empenho da autoridade responsável para o atendimento do pleito, com
a máxima agilidade, a fim de asseverar o bem-estar da região, tornando o local mais
resguardado para os moradores.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas provldê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

11] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

11] CTGTC (art. õ9-c/RicLDr)

E$<1CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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